
PODER LEGISLATIVOCÂMARA MUNICIPAL DE BURITISGABINETE DA VEREADORA JULIANA CIBELLY DOS SANTOS
INDICAÇÃO Nº 021/2026

Autoria: Juliana Cibelly Dos Santos
Para: Prefeito Municipal/ SEMOSP
Indica: Poder Executivo Municipal a pintura e revitalização da faixa de pedestres emfrente ao Colégio Josué de Castro.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo garantir maior segurança aos alunos,professores, servidores e demais pedestres que circulam diariamente em frente aoColégio Josué de Castro.
Atualmente, a faixa de pedestres encontra-se com sinalização desgastada ou poucovisível, o que dificulta a identificação por parte dos motoristas, aumentando o risco deacidentes, especialmente nos horários de entrada e saída dos estudantes.
A revitalização da pintura da faixa de pedestres é uma medida simples, de baixocusto e alto impacto preventivo, contribuindo para a organização do trânsito, aredução de acidentes e o cumprimento das normas do Código de Trânsito Brasileiro,que prioriza a segurança do pedestre.

Gabinete da vereadora Juliana Cibelly
Dos Santos, aos sexto dia mês de
Fevereiro do ano de dois mil e vinte e
seis.

Juliana Cibelly Dos Santos
Vereadora
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